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A Cfunaia Municipal de tvfarataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atiibuições legais, faz saber que a Câmara APROVA e o Executivo SANCIONA a 
seguinte Lei: 

.l..\tt. 1° - Fica denominada a "Rua Luiz Carlos P-en::ira", a n.a que se inicia na 
antiga Escola do Pontal e finaliza no fh\al da recém. criada,. Pedro Coimbra Garcia 
na localidade do Pontal. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog-oodo as 
disposições em contrário. 

Plenário "Elias Silva'' 07 de fevereiro de 2002. 

VEREADOR DA C.M.M 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 700/2002, foi levado a votação 
plenária, na data de hoje, em reunião ordinária convocada pela Mesa Diretora e 
mereceu a seguinte votação: 

Agissé M. de Souza Filho: ............................ sim 
Arcelino Marques de Almeida: ....................... sim 
Cléber Júnior Pereira Bento: ......................... sim 
Dilcéa Marvila de Oliveira: ........................... Presidente 
Enedina Marvila da Silva: .............................. sim 
Edmo Carlos Brandão Mendes: ..................... sim 
Euci Fernandes da Rocha: ............................... sim 
Farley Santos Pedrada: ................................... sim 
Ione Belarmino Alves: .................................. sim 
João de Almeida Marvila: .............................. sim 
Sebastião Marvila Claudiano ........................... sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o plenário APROVAR POR 
UNANIMIDADE DOS PRESENTES. 

O referido é verdade. 

S, em 12 de março de 2002, do 
plenário "Elias Silva". 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL 

Parecer ao Projeto de Lei n. 
700/2002 que dispõe sobre denominação de ruas, e dá outras 
providências. 

O projeto de lei atende aos requisitos de Constitucionalidade e 
atende ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Por estas razões, sugere-se a sua aprovação. 

Marataízes, em 04 de março de 2002, do plenário "Elias Silva", da 
Câmara Municipal. 

~-, fl,lóc0-
Euc1 FERNANDES DA ROCHA 

Presidente 

e/)A~1JJat0AU cÍl e4lwda_ 
ARCELINO MARQUES DE ALMEIDA 

1º Membro 
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